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Aviso aos Debenturistas da 1
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quir ografária da 
Telefônica Brasil S.A.  

 

Prezados Senhores,  

 

Informamos que em 24 de 
Brasil S.A. (“Companhia”) aprovou as seguintes condições d
debêntures da 1ª Série da 
(“Emissão”): 

(i) Novo Período de Vigência da Remuneração
Remuneração para as debêntures de 1
de 24 meses, a contar de 
intervalo de tempo em que
remuneração ora definidas;

(ii) Remuneração: durante o 
debêntures de 1a Série da 
106,00% (cento e seis 
constante à cláusula 4.4.2.

(iii)  os debenturistas que não concordarem com as novas condições fixadas pelo 
Conselho de Administração da Companhia, deverão se manifestar sobre sua opção de 
exercer o direito de venda de suas debêntures à Companhia até 
de Repactuação das Debêntures, ou seja, 10 de outubro de 2012,
e/ou BM&FBOVESPA, conforme o caso, ou, tratando
vinculados a estes sistemas, por correspondência dirigida à Companhia, na sua sede 
social, à Rua Martiniano de Carvalho,
à atenção da Gerência de Mercado de 

(iv)  a aquisição das debêntures dos debenturistas que se manifestarem na forma do 
item 4.2 da escritura de emissão não será acrescida de prêmio de qualquer natureza;
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Aviso aos Debenturistas da 1 a Série da 4ª Emissão Pública 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quir ografária da 

 

de julho de 2012, o Conselho de Administração da 
(“Companhia”) aprovou as seguintes condições da primeira 

1ª Série da 4ª Emissão Pública de Debêntures 

Novo Período de Vigência da Remuneração: o novo Período de Vigência da 
Remuneração para as debêntures de 1a Série da 4ª Emissão da Companhia será 
de 24 meses, a contar de 15 de outubro de 2012 até 15 de outubro

em que permanecerão inalteradas as condições de 
remuneração ora definidas; 

durante o Novo Período de Vigência da Remuneração, as 
Série da 4ª Emissão da Companhia farão jus a uma remuneração de 

 por cento) do CDI, calculada de acordo com a fórmula 
4.2. da Escritura de 4ª Emissão;   

os debenturistas que não concordarem com as novas condições fixadas pelo 
Conselho de Administração da Companhia, deverão se manifestar sobre sua opção de 
exercer o direito de venda de suas debêntures à Companhia até 05 dias antes da Data 

s Debêntures, ou seja, 10 de outubro de 2012, por meio da CETIP 
, conforme o caso, ou, tratando-se de debenturistas não 

vinculados a estes sistemas, por correspondência dirigida à Companhia, na sua sede 
Rua Martiniano de Carvalho, 851, Bela Vista, São Paulo, fax (11) 

Gerência de Mercado de Capitais; 

ebêntures dos debenturistas que se manifestarem na forma do 
da escritura de emissão não será acrescida de prêmio de qualquer natureza;

Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quir ografária da 

, o Conselho de Administração da Telefônica 
a primeira repactuação das 

de Debêntures da Companhia 

: o novo Período de Vigência da 
ª Emissão da Companhia será 

outubro de 2014, 
ão inalteradas as condições de 

Período de Vigência da Remuneração, as 
ª Emissão da Companhia farão jus a uma remuneração de 

calculada de acordo com a fórmula 

os debenturistas que não concordarem com as novas condições fixadas pelo 
Conselho de Administração da Companhia, deverão se manifestar sobre sua opção de 

05 dias antes da Data 
por meio da CETIP 

se de debenturistas não 
vinculados a estes sistemas, por correspondência dirigida à Companhia, na sua sede 

fax (11) 3253-3020, 

ebêntures dos debenturistas que se manifestarem na forma do 
da escritura de emissão não será acrescida de prêmio de qualquer natureza; 
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(v) as demais características da 
disposto no Instrumento Particular de Escritura da 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária da Telefônica Brasil S.A.;
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s demais características da Emissão permanecem inalteradas, obedecendo ao 
disposto no Instrumento Particular de Escritura da 4ª Emissão de Debêntures 

em Ações, da Espécie Quirografária da Telefônica Brasil S.A.;

São Paulo, 18 de setembro de 2012. 
 
 

Gilmar Roberto Pereira Camurra 
Diretor de Relações com Investidores 
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missão permanecem inalteradas, obedecendo ao 
ª Emissão de Debêntures Simples, 

em Ações, da Espécie Quirografária da Telefônica Brasil S.A.; 
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